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Departamento de Modernização e Recursos da Saúde

Rectificação n.o 430/2005. — Por ter saído com inexactidão o
aviso n.o 847/2005 (2.a série), publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 21, de 31 de Janeiro de 2005, rectifica-se que onde se
lê:

«1 — Em cumprimento do disposto no n.o 17 do Regulamento dos
Concursos de Habilitação ao Grau de Consultor e de Provimento
nas Categorias de Assistente e de Chefe de Serviço da Carreira Médica
Hospitalar, aprovado pela Portaria n.o 177/97, de 11 de Março, faz-se
público que, por meu despacho de 17 de Janeiro de 2005, foram
nomeados os júris da área profissional de cirurgia geral a seguir
indicados:

[ . . . ]
Júri n.o 8 (Lisboa e Vale do Tejo):

[ . . . ]

[ . . . ]

Vogais suplentes:

[ . . . ]
Dr. Daniel Pires Paiva Travancinha, assistente hospitalar

graduado de cirurgia geral do Hospital de Garcia de Orta,
S. A., Almada.

[ . . . ]
4 — Nos termos do n.o 23 do citado Regulamento, os candidatos

serão notificados, por escrito, pelo respectivo júri, com a antecedência
mínima de 10 dias úteis, da data, hora e local de realização da prova,
bem como dos critérios previstos na alínea b) do n.o 19 do citado
Regulamento.»

deve ler-se:

«1 — Em cumprimento do disposto no n.o 17 do Regulamento dos
Concursos de Habilitação ao Grau de Consultor e de Provimento
nas Categorias de Assistente e de Chefe de Serviço da Carreira Médica
Hospitalar, aprovado pela Portaria n.o 177/97, de 11 de Março, faz-se
público que, por meu despacho de 17 de Janeiro de 2005, foram
nomeados os júris da área profissional de cirurgia geral a seguir
indicados:

[ . . . ]
Júri n.o 8 (Lisboa e Vale do Tejo):

[ . . . ]

[ . . . ]

Vogais suplentes:

[ . . . ]
Dr. Norberto Pereira Costa, chefe de serviço de cirurgia

geral do Hospital de São José, Lisboa.

[ . . . ]
4 — Nos termos do n.o 23 do citado Regulamento, os candidatos

serão notificados, por escrito, pelas ARS (administrações regionais
de saúde) e DRS (direcções regionais de saúde) das Regiões Autó-
nomas, com a antecedência mínima de 10 dias úteis, da data, hora
e lcoal de realização da prova.»

18 de Fevereiro de 2005. — O Director-Geral, Pedro Portugal.

Administração Regional de Saúde do Alentejo

Sub-Região de Saúde de Beja

Aviso n.o 2787/2005 (2.a série). — Nos termos do artigo 95.o
do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, informa-se que a lista
de antiguidade do pessoal se encontra afixada na sede desta instituição
e nos centros de saúde a fim de possibilitar a sua consulta pelos
interessados.

De acordo com o disposto no n.o 1 do artigo 96.o do citado decre-
to-lei, o prazo de reclamação é de 30 dias a contar da publicação
do presente aviso no Diário da República. (Isento de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

28 de Fevereiro de 2005. — A Coordenadora, Maria Lizalete Mar-
tins Piçarra de Oliveira Pombeiro.


